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INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO — PROCEDIMENTO DE CONSULTA PREVIA

“45_2025_CPR_E-PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA MANUEL XAVIER — CAMINHA"

No seguimento da autorilação de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de 24 de março de

2025 do Sr. Presidente da Câmara, no uso de competências próprias, foram convidadas a apresentar proposta, as entidades,

"Velmmar- Investimentos Unipessoal, lda.", 'Dimaca, Lda." : "Coesão Vertical, Engenharia & Construção.”, sendo o valor base

do procedimento de € 149.974,08(cento e quarenta e nove mil novecentos e setenta e quatro euros e oito cêntimos) acrescidos

de IVA à taxa legal em vigor, em conformidade com o disposto no artigo 479 do CCP.

- Das entidades convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente "Coesão Vertical, Engenharia & Construção.". no valor de

€ 149.724,0NCEN10 E QuAnEn'rA E NOVE Mll sErEcENms E vmrE E QUATRO Eunos E OITO cENnMos),AanscInos DE IVAATAxA lEGAI. EM VIGOR,

revelou ser as mais vantajosa para o Municipio de Caminha, por estar de acordo com o critério de adjudicação definido no ponto

8.9 do Convite do procedimento, critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade monofator, onde o critério

de adjudicação é densificado por um único fator/ aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alínea b) do

no 1, do artigo 74.9 do CCP.

Considerando que:

— O júri, reiterou uma vez mais, o seu parecer de adjudicação da “PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA MANUEL XAVIER — CAMINHA", à

firma "Coesão Vertical, Engenharia & Construção.", pelo valor de € 149.124,08(CENTO E QUARENTA E NOVE MIL SEI'ECENTOS E

VINTE E QUATRO EUROS E OITO CENTIMOSI, ACRESCIDOS DE IVA ATAXA lEGAL EM VIGOR, em sede de Relatório Final, que se

Junta ;
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Pelo exposto propõe—se:

' Que o "PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA MANUEL XAVIER - CAMINHA”, seja adjudicada pelo valor de € 119.1u,os(cemo E

QUARENTA E NOVE MIL SFI'ECENTOS E VINTE E QUATRO EUROS E OITO CENNMOSI, acrescidos de IVA, à firma, “Coesão Venlcal,

Engenharla & Construção.".

- O reglsto do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artlgo 8,9 do DL n.o 99/2015,

de 2 dejunho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

- A aprovação da Minuta do contrato, de acordo com o disposto no no 1 do artigo 989 do CCP, na sua redação atual

Município de Caminha, 17 de abril 2025

A Assistente técnlca,
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(Ellsabete Pombal Afonso)


